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Câ mara [4uniclpal de

Doutor Severiano

GÂMARA MUNtctpAL DE DouroR sEVERtANo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO2,2O25

Coneede Comenda honorífica Dez de Maio,

aos ilustrês cidadãos nominados neste

decreto, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICTPAL DE DoUToR SEVERIANo, no uso das

atribuiçóes que lhe confere o artigo 14, incisoVll, da Lei Orgânica Municipal, e o artigo

33, inciso V, alínea "e", do Regimento lnterno da Câmara Municipal, bem como

Decreto Lei 00í/2025, resolve:

Art. 10 - Fica concedida a "Comenda Dez de Maio" aos ilustres cidadãos por título de

mérito nominados, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a este

Município, aos ilustres:

ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

DISNEYLANDIA MARIA RIBEIRO

FRANCISCA LEITE NOGUEIRA

JOSE BENEDITO DA SILVA

MARIA JOVELI DA SILVA GOMES

MAR|A LOBO DA CUNHA GONÇALVES

NUBIA MARIA ABRANTES

VEROCILDE CARLOS COSTA

)

Art. 20 - A comenda de que trata o artigo anterior, prevista no DECRETO LEI 001/2025,

do Legislativo, será entregue em Sessão Solene com data a ser definida.

Art. 3" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTTFICATIVA

o presente Decrêto Legislativo tem por objetivo a concessão da Comenda

Honorífica Dez de Maio de Doutor Severiano, em conformidade com as disposições do

artigo 14, inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal, e do artigo 33, inciso V, alínea "e",

do Regimento lnterno da Câmara Municipal, bem como Decreto Lei 00í/2025.

A concessão de títulos honoríÍicos é uma prática tradicional nos parlamentos

municipais, estaduais e íederal, representando uma forma solene e oficial de reconhecimento

público a cidadãos que, por seus méritos, serviços ou contribuições relevantes, tenham se

destacado em prol do desenvolvimento local.

Diante do exposto, submetemos os nomes dos cidadãos a presente proposição à

apreciação dos nobres pares, certos de sua relevância e da importância de seu acolhimento.

Sala das Sessões, 04 de Abril de 2025
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